
INDICAÇÃO Nº 
2434
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a implantação do “Programa BOM PRATO” no município de Francisco Morato. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a implantação do “Programa BOM PRATO” no município de Francisco Morato. 
A população moratense, desde os trabalhadores aos estudantes, clama, há tempos, pela prestação desse serviço.  
É igualmente sabido que a rede de restaurantes Bom Prato oferece diariamente refeições balanceadas e de qualidade por apenas R$ 1 (um real) e, ainda, café da manhã por R$ 0,50 (cinquenta centavos), com cardápio variado, elaborado sob a supervisão de nutricionistas, servindo mais de 65 (sessenta e cinco) mil refeições todos os dias. 

Além das benesses acima, algumas unidades dispõem de postos do “Acessa São Paulo”, com internet gratuita a todos os usuários, oferecendo, cursos do “Via Rápida Emprego”, voltados para a gastronomia.

Tudo isso é muito dignificante ao cidadão que trabalha duro, sendo uma incongruência a inexistência desses serviços naquele município.

É justamente para atender à forte demanda que há nesse setor em Francisco Morato – para proporcionar a milhares de trabalhadores uma opção de alimentação de qualidade a preço módico – que apresentamos esta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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